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SEÇÃO I 
 
 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 
 

PROCESSO: Nº.  23069.002093/2015-11. 
 

INSTRUMENTO: Convênio. 
 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Fundo Municipal de Saúde de Maricá.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Fundo Municipal de Saúde de Maricá, objetivando a concessão de 
Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

01 (um) ano a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

26 de agosto de 2014. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 198/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e FERNANDA VASCONCELOS SPTIZ BRITTO, 
Secretaria Municipal de Saúde do Fundo Municipal de Saúde de Maricá. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.051151/2014-41. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Tronicman Eletro Eletrônico 
Manutenção Automação e Vendas Ltda - Me.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Tronicman Eletro Eletrônico Manutenção Automação e Vendas Ltda - 
Me, objetivando a concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de 
Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

06 de outubro de 2014. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 160/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e ROBSON JESUS SILVA, Sócio da Tronicman 
Eletro Eletrônico Manutenção Automação e Vendas Ltda - Me. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.051152/2014-95. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e CEDAPS – Centro de Promoção da 
Saúde.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a CEDAPS – Centro de Promoção da Saúde, objetivando a concessão de 
Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

07 de outubro de 2014. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 161/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e MARIA DO SOCORRO VASCONCELOS LIMA, 
Diretora Administrativa da CEDAPS – Centro de Promoção da Saúde. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.051148/2014-27. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Mendes Hall Advogados Associados.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Mendes Hall Advogados Associados, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

09 de outubro de 2014. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 243/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e EDUARDO HEITOR DA FONSECA MENDES, 
Sócio Administrador da Mendes Hall Advogados Associados. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.051153/2014-30.  

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Geração Futuro Corretora de Valores 
S/A.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a e Geração Futuro Corretora de Valores S/A, objetivando a concessão de 
Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

09 de outubro de 2014. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 162/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e AMILTON JOSÉ BARDELOTTI, Diretor da 
Geração Futuro Corretora de Valores S/A. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.051154/2014-84. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Associação Beneficente Israelita do Rio 
de Janeiro.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Associação Beneficente Israelita do Rio de Janeiro, objetivando a 
concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da 
UFF. 
 

PRAZO: 
 

02 (dois) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

13 de outubro de 2014. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 163/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e PATRÍCIA RIBEIRO DE OLIVEIRA NETO, 
Diretora Médica da Associação Beneficente Israelita do Rio de Janeiro. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.051150/2014-04. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e 8 de Dezembro Empreendimentos 
Imobiliários SPE Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a 8 de Dezembro Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda, objetivando a 
concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da 
UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

16 de outubro de 2014. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 159/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e THIAGO BALASSIANO, Diretor da 8 de Dezembro 
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.051149/2014-71. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Forebrain Neurotecnologia Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Forebrain Neurotecnologia Ltda, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

16 de outubro de 2014. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 158/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e ANA CAROLINA FERRAZ MENDONÇA DE 
SOUZA, Sócia-diretora da Forebrain Neurotecnologia Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.051275/2014-26. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Synapsis Brasil S/A.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Synapsis Brasil S/A, objetivando a concessão de Estágios Curriculares 
Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

20 de outubro de 2014. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 167/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e CARLOS ALBERTO ACERO, Diretor Presidente 
da Synapsis Brasil S/A. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.051276/2014-71.  

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Aires Barreto Advogados Associados.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Aires Barreto Advogados Associados, objetivando a concessão de 
Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

20 de outubro de 2014. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 168/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e PAULO AYRES BARRETO, Advogado Sócio da 
Aires Barreto Advogados Associados. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.051274/2014-81.  

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Instituto Biochimico Indústria 
Farmacêutica Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e o Instituto Biochimico Indústria Farmacêutica Ltda, objetivando a 
concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da 
UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

14 de outubro de 2014. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 166/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e PAULO TOLEDO, Controller e Andreza Molinário 
Procópio, Coordenadora de RH do Instituto Biochimico Indústria Farmacêutica 
Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 087 19/06/2015  SEÇÃO I                                 PÁG. 013 

 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.051272/2014-92. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Campi Marketing Promocional Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Campi Marketing Promocional Ltda, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

22 de outubro de 2014. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 164/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e HELVIO LIMA NUNES FILHO, Sócio da Campi 
Marketing Promocional Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.051273/2014-37. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Mostarda Produções e Eventos Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Mostarda Produções e Eventos Ltda, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

22 de outubro de 2014. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 165/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e HELVIO LIMA NUNES FILHO, Sócio da 
Mostarda Produções e Eventos Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.051950/2014-17. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Medilab Manutenção e Sistemas Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Medilab Manutenção e Sistemas Ltda, objetivando a concessão de 
Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

29 de outubro de 2014. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 171/2015. 
 

ASSINATURAS:  DÉBORA DE SOUZA JANOTH FONSECA, Pró-reitora de Graduação em 
Exercício da Universidade Federal Fluminense - UFF e ELIAS RESTUM 
ANTÔNIO, Sócio-diretor da Medilab Manutenção e Sistemas Ltda 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.051946/2014-59. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Eskenazi Pernidji Advogados.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Eskenazi Pernidji Advogados, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

03 (três) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

10 de novembro de 2014. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 169/2015. 
 

ASSINATURAS:  DÉBORA DE SOUZA JANOTH FONSECA, Pró-reitora de Graduação em 
Exercício da Universidade Federal Fluminense - UFF e MÔNICA CASTRO DE 
MELLO BITY, Sócia-administradora da Eskenazi Pernidji Advogados 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.051947/2014-01. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Laboratórios B.Braun S.A.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e os Laboratórios B.Braun S.A, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

28 de outubro de 2014. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 170/2015. 
 

ASSINATURAS:  DÉBORA DE SOUZA JANOTH FONSECA, Pró-reitora de Graduação em 
Exercício da Universidade Federal Fluminense - UFF e LAUDIMAR PINHEIRO 
LACERDA e MARLI MORAES VIEIRA, Procuradoras dos Laboratórios 
B.Braun S.A 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.052703/2014-38. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Wiseminer Informática Ltda Me.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Wiseminer Informática Ltda Me, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

03 de dezembro de 2014. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 172/2015. 
 

ASSINATURAS:  MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES, Diretora da Divisão de Estágio da 
Universidade Federal Fluminense - UFF e EDUARDO CÂMARA RIBAS, Sócio-
administrador, CEO, da Wiseminer Informática Ltda Me. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.052941/2014-43. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Air Internacional Tours (Claras 
Turismo) Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Air Internacional Tours (Claras Turismo) Ltda, objetivando a concessão 
de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

01 (um) ano a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

15 de dezembro de 2014. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 173/2015. 
 

ASSINATURAS:  MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES, Diretora da Divisão de Estágio da 
Universidade Federal Fluminense - UFF e LUIZ AFONSO DIAS GLÓRIA, 
Sócio-gerente da Air Internacional Tours (Claras Turismo) Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.052943/2014-32. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Portante Engenharia de Projetos 
Sociedade Simples.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Portante Engenharia de Projetos Sociedade Simples, objetivando a 
concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da 
UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

15 de dezembro de 2014. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 174/2015. 
 

ASSINATURAS:  MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES, Diretora da Divisão de Estágio da 
Universidade Federal Fluminense - UFF e ANDRE LUIS PEREIRA REIS, 
Engenheiro Civil da Portante Engenharia de Projetos Sociedade Simples. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.000396/2015-91. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Concessionária Aeroporto Rio de 
Janeiro S.A.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Concessionária Aeroporto Rio de Janeiro S.A, objetivando a concessão de 
Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

03 de dezembro de 2014. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 175/2015. 
 

ASSINATURAS:  MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES, Diretora da Divisão de Estágio da 
Universidade Federal Fluminense - UFF e RODRIGO DE OLIVEIRA DE 
AMARAL SANTOS e Gabriel Paixão França, Diretores da Concessionária 
Aeroporto Rio de Janeiro S.A. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.000397/2015-35. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Koncretize Projetos e Obras Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Koncretize Projetos e Obras Ltda, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

08 de janeiro de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 176/2015. 
 

ASSINATURAS:  MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES, Diretora da Divisão de Estágio da 
Universidade Federal Fluminense - UFF e ROBERTO KREIMER, Sócio Diretor 
da Koncretize Projetos e Obras Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.001315/2015-70. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Friatec do Brasil Indústria de Bombas 
Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Friatec do Brasil Indústria de Bombas Ltda, objetivando a concessão de 
Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

13 de janeiro de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 185/2015. 
 

ASSINATURAS:  MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES, Diretora da Divisão de Estágio da 
Universidade Federal Fluminense - UFF e ADRIANA CORTAZIO S. F. 
MEDEIROS, Gerente Administrativo e Financeiro da Friatec do Brasil Indústria 
de Bombas Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.001057/2015-21. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e COI – Clínicas Oncológicas Integradas 
S.A.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a COI – Clínicas Oncológicas Integradas S.A, objetivando a concessão de 
Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

16 de janeiro de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 184/2015. 
 

ASSINATURAS:  MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES, Diretora da Divisão de Estágio da 
Universidade Federal Fluminense - UFF e NELSON LUIZ SPERLE TEICH, 
Diretor Presidente da COI – Clínicas Oncológicas Integradas S.A. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.001052/2015-07. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Rede D’Or São Luiz S/A. 
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Rede D’Or São Luiz S/A, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

27 de janeiro de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 179/2015. 
 

ASSINATURAS:  MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES, Diretora da Divisão de Estágio da 
Universidade Federal Fluminense - UFF e JOSÉ ROBERTO VAREJÃO 
GUERSOLA e JOSÉ RIBEIRO DE VASCONCELLOS FILHO, Diretores da 
Rede D’Or São Luiz S/A 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.001053/2015-43. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Jasper Forest Participações S.A.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Jasper Forest Participações S.A, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

28 de janeiro de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 180/2015. 
 

ASSINATURAS:  MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES, Diretora da Divisão de Estágio da 
Universidade Federal Fluminense - UFF e RENATO LEITE RINALDI BALBI, 
Ceo da Jasper Forest Participações S.A. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.001056/2015-87. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Consultrix Engenheiros Associados 
Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Consultrix Engenheiros Associados Ltda, objetivando a concessão de 
Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

12 de janeiro de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 183/2015. 
 

ASSINATURAS:  MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES, Diretora da Divisão de Estágio da 
Universidade Federal Fluminense e EDUARDO COUSO JÚNIOR, Diretor da 
Consultrix Engenheiros Associados Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.001055/2015-32. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Clave de Fá Pesquisas e Projetos.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Clave de Fá Pesquisas e Projetos, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

28 de janeiro de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 182/2015. 
 

ASSINATURAS:  MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES, Diretora da Divisão de Estágio da 
Universidade Federal Fluminense e Elizete Ignácio dos Santos, Sócia Executiva da 
Clave de Fá Pesquisas e Projetos. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.001054/2015-98. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Instituto Sintef do Brasil.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e o Instituto Sintef do Brasil, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

02 (dois) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

29 de janeiro de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 181/2015. 
 

ASSINATURAS:  MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES, Diretora da Divisão de Estágio da 
Universidade Federal Fluminense - UFF e KJETIL BRAATEN SOLBRAEKKE, 
Diretor do Instituto Sintef do Brasil. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 087 19/06/2015  SEÇÃO I                                 PÁG. 030 

 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.001050/2015-18. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Rodrigues Caldas Sociedades 
Advogados.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Rodrigues Caldas Sociedades Advogados, objetivando a concessão de 
Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

02 (dois) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

30 de janeiro de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 177/2015. 
 

ASSINATURAS:  MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES, Diretora da Divisão de Estágio Universidade 
Federal Fluminense - UFF e ANDRÉ RODRIGUES CALDAS, Diretor da 
Rodrigues Caldas Sociedades Advogados. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.001051/2015-54. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Plastic Omnium do Brasil Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Plastic Omnium do Brasil Ltda, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

23 de janeiro de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 178/2015. 
 

ASSINATURAS:  MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES, Diretora da Divisão de Estágio da 
Universidade Federal Fluminense - UFF e STEPHANE FEREY, Diretor 
Financeiro e de Controladoria da Plastic Omnium do Brasil Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.001316/2015-14. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Hydratight Equipamentos, Serviços e 
Indústria Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Hydratight Equipamentos, Serviços e Indústria Ltda, objetivando a 
concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da 
UFF. 
 

PRAZO: 
 

01 (um) ano a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

04 de fevereiro de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 186/2015. 
 

ASSINATURAS:  MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES, Diretora da Divisão de Estágio da 
Universidade Federal Fluminense - UFF e WILSON RABELO BRANDÃO, 
Diretor – Presidente da Hydratight Equipamentos, Serviços e Indústria Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.001317/2015-69. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Loureiro Maia Advogados.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Loureiro Maia Advogados, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

01 (um) ano a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

04 de fevereiro de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 187/2015. 
 

ASSINATURAS:  MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES, Diretora da Divisão de Estágio da 
Universidade Federal Fluminense - UFF e BEATRIZ MEDINA MAIA 
NOVAES DE CASTRO, Advogada da Loureiro Maia Advogados. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.001318/2015-11. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Associação Casa Fluminense.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Associação Casa Fluminense, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

04 de fevereiro de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 188/2015. 
 

ASSINATURAS:  MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES, Diretora da Divisão de Estágio da 
Universidade Federal Fluminense e JOSÉ MARCELO ZACCHI, Diretor 
Executivo da Associação Casa Fluminense. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.001320/2015-82. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Educação, Cultura, Conscientização e 
Orientação para Vida - ECCOVIDA.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Educação, Cultura, Conscientização e Orientação para Vida - 
ECCOVIDA, objetivando a concessão de Estágios Curriculares Profissionais a 
estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

051 (um) ano a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

06 de fevereiro de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 189/2015. 
 

ASSINATURAS:  MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES, Diretora da Divisão de Estágio da 
Universidade Federal Fluminense - UFF e DANIELLE DE FARIAS GOMES, 
Presidente da Educação, Cultura, Conscientização e Orientação para Vida - 
ECCOVIDA. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.001565/2015-18. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Instituto Brasileiro dos Diretos da 
Pessoa com Deficiência.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e o Instituto Brasileiro dos Diretos da Pessoa com Deficiência, objetivando a 
concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da 
UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

12 de fevereiro de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 190/2015. 
 

ASSINATURAS:  MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES, Diretora da Divisão de Estágio da 
Universidade Federal Fluminense - UFF e TERESA DE JESUS COSTA 
D’AMARAL, Superintendente do Instituto Brasileiro dos Diretos da Pessoa com 
Deficiência. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.002106/2015-43. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Instituto Vital Brazil S/A.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e o Instituto Vital Brazil S/A, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

12 de fevereiro de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 200/2015. 
 

ASSINATURAS:  JOSÉ WALKIMAR DE MESQUITA PEREIRA, Pró-reitor de Graduação em 
Exercício da Universidade Federal Fluminense - UFF e LUÍS EDUARDO 
RIBEIRO DA CUNHA, Diretor Científico do Instituto Vital Brazil S/A. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.001571/2015-67. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Shelter Consultoria em Proteção e 
Segurança Marítima Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Shelter Consultoria em Proteção e Segurança Marítima Ltda, objetivando 
a concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da 
UFF. 
 

PRAZO: 
 

01 (um) ano a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

23 de fevereiro de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 192/2015. 
 

ASSINATURAS:  MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES, Diretora da Divisão de Estágio da 
Universidade Federal Fluminense - UFF e OMAR AMILCAR TEMER 
JÚNIOR, Diretor-administrativo da Shelter Consultoria em Proteção e Segurança 
Marítima Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.001568/2015-43. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Centro Brasileiro de Relações 
Internacionais - CEBRI.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e o Centro Brasileiro de Relações Internacionais – CEBRI, objetivando a 
concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da 
UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

23 de fevereiro de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 191/2015. 
 

ASSINATURAS:  MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES, Diretora da Divisão de Estágio da 
Universidade Federal Fluminense - UFF e ROBERTO FENDT JÚNIOR, Diretor 
Executivo do Centro Brasileiro de Relações Internacionais - CEBRI 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.002094/2015-57. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Vínculo Design Produções Artísticas 
Ltda EPP.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Vínculo Design Produções Artísticas Ltda EPP, objetivando a concessão 
de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

23 de fevereiro de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 199/2015. 
 

ASSINATURAS:  MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES, Diretora da Divisão de Estágio da 
Universidade Federal Fluminense - UFF e VICTOR MONTECHIARI 
WERNECK, Sócio Administrador da Vínculo Design Produções Artísticas Ltda 
EPP. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.002087/2015-55. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Woden Comunicação Digital Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Woden Comunicação Digital Ltda, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

09 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 193/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e LEONORA JUNQUEIRA DA MOTTA, 
Coordenadora Administrativo II da Woden Comunicação Digital Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.002088/2015-08. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Instituto Áquila de Gestão Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e o Instituto Áquila de Gestão Ltda, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

03 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 194/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e ROSINÉIA DE LIMA BERNARDES, Diretora do 
Instituto Áquila de Gestão Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.002090/2015-79. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Costa Lourenço & Kingston Advogados 
e Associados.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Costa Lourenço & Kingston Advogados e Associados, objetivando a 
concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da 
UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

09 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 195/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e ALEXANDRE FERREIRA KINGSTON, Sócio 
Administrador da Costa Lourenço & Kingston Advogados e Associados. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.002091/2015-13. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Sociedade Brasileira de Dermatologia – 
Regional Rio de Janeiro.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Sociedade Brasileira de Dermatologia – Regional Rio de Janeiro, 
objetivando a concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de 
Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

01 (um) ano a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

09 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 196/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e FLAVIO BARBOSA LUZ, Presidente da Sociedade 
Brasileira de Dermatologia – Regional Rio de Janeiro. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.002399/2015-69. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Centauro Engenharia e Informática 
Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Centauro Engenharia e Informática Ltda, objetivando a concessão de 
Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

10 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 206/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e IVAN MELLO, Sócio Diretor da Centauro 
Engenharia e Informática Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.002401/2015-08. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Bardot e Sauerbronn Arquitetura 
Interior e Design.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Bardot e Sauerbronn Arquitetura Interior e Design, objetivando a 
concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da 
UFF. 
 

PRAZO: 
 

03 (três) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

10 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 208/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e CHRISTINE DE ARRUDA BARDOT, Arquiteta e 
Urbanista da Bardot e Sauerbronn Arquitetura Interior e Design. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.002398/2015-14. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Associação dos Pais e Amigos da 
Criança.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Associação dos Pais e Amigos da Criança, objetivando a concessão de 
Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

11 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 205/2015. 
 

ASSINATURAS:  JOSÉ WALKIMAR DE MESQUITA CARNEIRO, Pró-reitor de Graduação em 
Exercício da Universidade Federal Fluminense - UFF e DANIELLA DE 
FREITAS DA SILVA YNOUE, Presidente da Associação dos Pais e Amigos da 
Criança. 

 
 

Publique-se 
 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 
Chefe da Divisão de Estágio 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.002394/2015-36. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Rivello Soluções e Menta Vídeos 
Produções Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Rivello Soluções e Menta Vídeos Produções Ltda, objetivando a 
concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da 
UFF. 
 

PRAZO: 
 

01 (um) ano a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

24 de novembro de 2014. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 202/2015. 
 

ASSINATURAS:  JOSÉ WALKIMAR DE MESQUITA CARNEIRO, Pró-reitor de Graduação em 
Exercício da Universidade Federal Fluminense - UFF e LEONARDO RIVELLO 
BARBOSA, Diretor Executivo da Rivello Soluções e Menta Vídeos Produções 
Ltda. 

 
 

Publique-se 
 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 
Chefe da Divisão de Estágio 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.002402/2015-44. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Instituição de Ensino Instituto Federal 
Fluminense.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Organização não Governamental Cidade de Luz – Casa Geração Vida, 
objetivando a concessão recíproca de Estágios Curriculares Profissionais a 
estudantes de ambas.  
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

11 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 209/2015. 
 

ASSINATURAS:  JOSÉ WALKIMAR DE MESQUITA CARNEIRO, Pró-reitor de Graduação em 
Exercício da Universidade Federal Fluminense - UFF e LUIZ AUGUSTO 
CALDAS PEREIRA, Reitor da Instituição de Ensino Instituto Federal 
Fluminense. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.002403/2015-99. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Brandão Couto, Wigderowitz e Pessoa 
Advogados.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Brandão Couto, Wigderowitz e Pessoa Advogados, objetivando a 
concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da 
UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

11 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 210/2015. 
 

ASSINATURAS:  JOSÉ WALKIMAR DE MESQUITA CARNEIRO, Pró-reitor de Graduação de 
Exercício da Universidade Federal Fluminense - UFF e NALU YUNES 
MARONES DE GUSMÃO, Sócia da Brandão Couto, Wigderowitz e Pessoa 
Advogados 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.002393/2015-91. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Nelson Gomes da Rocha.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram as partes a seguir identificadas, nos 
termos do artigo 8º da Lei nº 11.788/2008 para fins de regulamentar as condições 
para a concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação 
da UFF. 
 

PRAZO: 
 

01 (um) ano a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

11 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 201/2015. 
 

ASSINATURAS:  JOSÉ WALKIMAR DE MESQUITA CARNEIRO, Pró-reitor de Graduação em 
Exercício da Universidade Federal Fluminense - UFF e NELSON GOMES DA 
ROCHA da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Rio de Janeiro. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.002395/2015-81. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Edson Clayton Pereira Vianna.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e o Edson Clayton Pereira Vianna, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

11 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 203/2015. 
 

ASSINATURAS:  JOSÉ WALKIMAR DE MESQUITA CARNEIRO, Pró-reitor de Graduação em 
Exercício da Universidade Federal Fluminense - UFF e EDSON CLAYTON 
PEREIRA VIANNA. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.02396/2015-25. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense – UFF e TGA Construções Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a TGA Construções Ltda, objetivando a concessão de Estágios Curriculares 
Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

01 (um) ano a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

11 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 204/2015. 
 

ASSINATURAS:  JOSÉ WALKIMAR DE MESQUITA CARNEIRO, Pró-reitor de Graduação em 
Exercício da Universidade Federal Fluminense - UFF e MOACYR GERALDINO 
JÚNIOR, Sócio-gerente da TGA Construções Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.002400/2015-55. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Gomes de Mattos Advogados 
Associados.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram as partes a seguir identificadas, nos 
termos do artigo 8º da Lei nº 11.788/2008 para fins de regulamentar as condições 
para a concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação 
da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

09 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 207/2015. 
 

ASSINATURAS:  JOSÉ WALKIMAR DE MESQUITA CARNEIRO, Pró-reitor de Graduação em 
Exercício da Universidade Federal Fluminense – UFF e MAURO ROBERTO 
GOMES DE MATTOS, Sócio do Gomes de Mattos Advogados Associados. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.002460/2015-78. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Instituto Empreender Endeavor - Brasil.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e o Instituto Empreender Endeavor - Brasil, objetivando a concessão de 
Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

18 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 218/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e JULIANO SEABRA SANTIAGO DE OLIVEIRA 
SILVA, Gerente do Instituto Empreender Endeavor - Brasil. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.002459/2015-43. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Instituição de Ensino CT-Pro – Centro 
Tecnológico de Atualização e Formação Profissional Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Instituição de Ensino CT-Pro – Centro Tecnológico de Atualização e 
Formação Profissional Ltda, objetivando a concessão de Estágios Curriculares 
Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

18 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 217/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e SÔNIA FERNANDES DE OLIVEIRA, Secretária 
Escolar da Instituição de Ensino CT-Pro – Centro Tecnológico de Atualização e 
Formação Profissional Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.002457/2015-54. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Teixeira e Targino Advogados 
Associados.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e o Teixeira e Targino Advogados Associados, objetivando a concessão de 
Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

02 (dois) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

18 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 215/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA, Sócio-diretor do 
Teixeira e Targino Advogados Associados. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.002458/2015-07. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Escritório de Advocacia Rodrigo José 
da Rocha Jorge.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e o Escritório de Advocacia Rodrigo José da Rocha Jorge, objetivando a 
concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da 
UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

16 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 216/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e RODRIGO JOSÉ DA ROCHA JORGE, Sócio 
Administrador do Escritório de Advocacia Rodrigo José da Rocha Jorge. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.002456/2015-18. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Leggo Comunicação e Marketing Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Leggo Comunicação e Marketing Ltda, objetivando a concessão de 
Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

01 (um) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

18 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 214/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e FERNANDO AUGUSTO FAGUNDES, Woner da 
Leggo Comunicação e Marketing Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.002462/2015-67. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Pomar Cultural Produtora Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Pomar Cultural Produtora Ltda, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

18 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 219/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e VALÉRIA DE FREITAS, Diretora Executiva da 
Pomar Cultural Produtora Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.002453/2015-76. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Arena Sport Tênis Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Arena Sport Tênis Ltda, objetivando a concessão de Estágios Curriculares 
Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

20 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 212/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e ANDRÉ LUIS VIEIRA CAVALLEIRO, 
Representante Legal da Empresa Arena Sport Tênis Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.002454/2015-11. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Hirsa Sistemas de Automação e 
Controle Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e Hirsa Sistemas de Automação e Controle Ltda, objetivando a concessão de 
Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

03 (três) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

20 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 213/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e ADONHIRAM OLIVEIRA DE FREITAS, 
Sócio/Diretor da Hirsa Sistemas de Automação e Controle Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.002452/2015-21. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Hospital Federal Cardoso Fontes.  
 

OBJETO:  
 

Convênio celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da Saúde, através 
do Hospital Federal Cardoso Fontes e a Universidade Federal Fluminense – UFF, 
através do Processo nº. 33407.006080/2014-05. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

29 de dezembro de 2014. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 211/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e PAULO ROBERTO MARÇAL ALVES, Diretor 
Geral do Hospital Federal Cardoso Fontes. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.003164/2015-94. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Netcenter Informática Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Netcenter Informática Ltda, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

28 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 220/2015. 
 

ASSINATURAS:  JOSÉ WALKIMAR DE MESQUITA CARNEIRO, Pró-reitor de Graduação em 
Exercício da Universidade Federal Fluminense - UFF e MARCELO MACEDO 
ACHÁ, Diretor da Netcenter Informática Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 087 19/06/2015  SEÇÃO I                                 PÁG. 065 

 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.003165/2015-39. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e PTLS Serviços de Tecnologia e 
Assessoria Técnica Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a PTLS Serviços de Tecnologia e Assessoria Técnica Ltda, objetivando a 
concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da 
UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

10 de fevereiro de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 221/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e PAULA FARIA HAUSEN, Coordenadora de 
Recursos Humanos da e PTLS Serviços de Tecnologia e Assessoria Técnica Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.003169/2015-17. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Ronaldo Tanus Madeira.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram as partes a seguir identificadas, nos 
termos do artigo 8º da Lei nº 11.788/2008 para fins de regulamentar as condições 
para a concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação 
da UFF. 
 

PRAZO: 
 

02 (dois) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

24 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 224/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e RONALDO TANUS MADEIRA. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.003166/2015-83. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Fundação de Previdência Complementar 
do Estado do Rio de Janeiro - RJPREV.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Fundação de Previdência Complementar do Estado do Rio de Janeiro - 
RJPREV, objetivando a concessão de Estágios Curriculares Profissionais a 
estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

24 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 222/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e HALAN HARLENS PACHECO DE MORAIS, 
Diretor Presidente da Fundação de Previdência Complementar do Estado do Rio de 
Janeiro - RJPREV. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.003168/2015-72. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Mastercon Construções e Projetos Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Mastercon Construções e Projetos Ltda., objetivando a concessão de 
Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

27 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 223/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e LUIZ PAULO REIS, Diretor da Mastercon 
Construções e Projetos Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.003274/2015-56. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e A3 Gestão de Pessoas Eireli.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a A3 Gestão de Pessoas Eireli, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

27 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 225/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e CAIO CEZAR GOMES DA SILVA, Analista de 
Licitação da A3 Gestão de Pessoas Eireli. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.003279/2015-89. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Empresa Brasileira de Solda Elétrica 
S/A - EBSE.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Empresa Brasileira de Solda Elétrica S/A - EBSE, objetivando a 
concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da 
UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

27 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 229/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e CARLOS FELIPE DE PAULA BARROS, Diretor 
da Empresa Brasileira de Solda Elétrica S/A - EBSE. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.003276/2015-45. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Haifa Solutions Ltda ME.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Haifa Solutions Ltda ME, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

02 (dois) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

27 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 226/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e ALEX SANDRO MARREIROS ALVES, Sócio 
Diretor da Haifa Solutions Ltda ME. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 087 19/06/2015  SEÇÃO I                                 PÁG. 072 

 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.003277/2015-90. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Contemporâneo Hostel Ltda EPP.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e o Contemporâneo Hostel Ltda EPP, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

27 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 227/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e ELIZABETH CRISTINA AGRA DE OLIVEIRA, 
Sócia Proprietária do Contemporâneo Hostel Ltda EPP. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.003278/2015-34. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Botanic Rio Hostel Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Botanic Rio Hostel Ltda, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

01 (um) ano a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

27 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 228/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e RAPHAEL MIRANDA CATTERMOL DA 
ROCHA FERREIRA, Sócio Administrador da Botanic Rio Hostel Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.003280/2015-11. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Big Data Soluções em Tecnologia de 
Informática Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Big Data Soluções em Tecnologia de Informática Ltda, objetivando a 
concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da 
UFF. 
 

PRAZO: 
 

01 (um) ano a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

01 de abril de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 230/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e THORAN ARAGUEZ RODRIGUES, Sócio Diretor 
da Big Data Soluções em Tecnologia de Informática Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.003281/2015-58. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Quadrem Brazil Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Quadrem Brazil Ltda, objetivando a concessão de Estágios Curriculares 
Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

01 de abril de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 231/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e DEYVES RIBEIRO, Gerente de Recursos Humanos 
da Quadrem Brazil Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.003282/2015-01. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Norma Ambiental Consultoria e 
Treinamento Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Norma Ambiental Consultoria e Treinamento Ltda, objetivando a 
concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da 
UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

06 de abril de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 232/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e PAULO HERMANNY DA GRAÇA COUTO, 
Sócio Diretor da Norma Ambiental Consultoria e Treinamento Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.003283/2015-47. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Synchron Participações Ltda.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Synchron Participações Ltda, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

03 (três) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

31 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 233/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e WANDERLEI PASSARELLA, Diretor da Synchron 
Participações Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.002092/2015-68. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e DC10 Economia Criativa Eireli.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a DC10 Economia Criativa Eireli, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

06 (seis) meses a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

09 de março de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 197/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e DIOGO CASTELÃO SILVA, Sócio Administrativo 
da DC10 Economia Criativa Eireli 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.003359/2015-34. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Leal Cotrim Jansen Advogados.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Leal Cotrim Jansen Advogados, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

08 de abril de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 237/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e Dr. RODRIGO BENÍCIO JANSEN FERREIRA, 
Advogado Sócio da Leal Cotrim Jansen Advogados. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.003358/2015-90. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Carpenter & Genescá Consultoria Ltda 
– EPP.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Carpenter & Genescá Consultoria Ltda – EPP, objetivando a concessão de 
Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

02 (dois) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

08 de abril de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 236/2015. 
 

ASSINATURAS:  Renato Crespo Pereira, Pró-reitor de Graduação da Universidade Federal 
Fluminense - UFF e PEDRO CARPENTER GENESCÁ, Diretor da Carpenter & 
Genescá Consultoria Ltda – EPP. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.003357/2015-45. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Profarma Distribuidora de Produtos 
Farmacêuticos S/A.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Profarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos S/A, objetivando a 
concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da 
UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

01 de abril de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 235/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e INGRID PERDIGÃO, Diretora de RH da Profarma 
Distribuidora de Produtos Farmacêuticos S/A. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.003356/2015-09. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Doméstica Legal Folhas de Pagamento 
online Ltda - Me.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Doméstica Legal Folhas de Pagamento online Ltda - Me, objetivando a 
concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da 
UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

08 de abril de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 234/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e SUSE VALENTE REIS, Sócia Gerente da 
Doméstica Legal Folhas de Pagamento Online Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.003387/2015-51. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Jardim de Infância Criança Feliz Ltda – 
Me.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e o Jardim de Infância Criança Feliz Ltda – Me, objetivando a concessão de 
Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

01 (um) ano a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

08 de abril de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 238/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e MARIA DA GLÓRIA ALMEIDA CARNEIRO 
MAIA, Sócia e Diretora do Jardim de Infância Criança Feliz Ltda – Me. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.003583/2015-26. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Fundação Roberto Marinho.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e a Fundação Roberto Marinho, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

09 de abril de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 242/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e LUIZ HENRIQUE DA SILVA CORDEIRO, 
Gerente Administrativo Financeiro e Lucia Madeira Moraes, Gerente de RH da 
Fundação Roberto Marinho. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.003582/2015-81. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e National Oilwell Vargo do Brasil Ltda. 
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e National Oilwell Vargo do Brasil Ltda, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

07 de abril de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 241/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e RENATO MARINHO BRIGIDO, Controller e 
MATEUS XAVIER ALVES PAIVA MONTEIRO, Coutry Controller da 
National Oilwell Vargo do Brasil Ltda. 

 
 

Publique-se 
 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 
Chefe da Divisão de Estágio 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.003581/2015-37. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Locer Assessoria e Consultoria em 
Recursos Humanos Ltda. 
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e e Locer Assessoria e Consultoria em Recursos Humanos Ltda, objetivando a 
concessão de Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da 
UFF. 
 

PRAZO: 
 

03 (três) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

14 de abril de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 240/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e EDNALDO DE SOUZA COSTA, Diretor 
Administrativo Financeiro da Locer Assessoria e Consultoria em Recursos 
Humanos Ltda. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
PROCESSO: Nº.  23069.003580/2015-92. 

 
INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  
 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Macedo & Pagliuso Advogados.  
 

OBJETO:  
 

Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - 
UFF e Macedo & Pagliuso Advogados, objetivando a concessão de Estágios 
Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 
 

PRAZO: 
 

05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

DATA:  
 

03 de abril de 2015. 

RESOLUÇÕES: CEP Nº. 239/2015. 
 

ASSINATURAS:  RENATO CRESPO PEREIRA, Pró-reitor de Graduação da Universidade 
Federal Fluminense - UFF e KARINE FARIA PAGLIUSO SACEANU, Sócia da 
Macedo & Pagliuso Advogados. 

 
Publique-se 

 
MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLV – N.° 087 19/06/2015  SEÇÃO II                                PÁG. 088 

 

SEÇÃO II 
 

Parte 1: 
 
 

GAR, em 10/06/2015 
 
 
De acordo com o art. 87 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Lei 9.527/1997, e o art. 10 do 
Decreto 5.707/2006, e tendo em vista o pronunciamento da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, 
CONCEDO LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO, referente ao período aquisitivo de 19/10/2009 a 
18/10/2014, com vigência até 19/10/2019, a ANDRÉ ANDRADE PEREIRA, Professor Adjunto do 
Departamento de Educação de Angra dos Reis (DED), por 3(três) meses, de 01 de setembro a 30 de 
novembro de 2015. (Proc. 23069.001176/2015-84) 
 

Publique-se 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
 
 

MARINEUZA CORREA DO ESPÍRITO SANTO 
Divisão de Capacitação e Qualificação Docente 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 
# # # # # # 
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GAR, em 09/06/2015 
 
 
De acordo com as Leis 8.112/1990 e 12.772/2012, o Decreto 5.707/2006 e a Resolução 161/2011-
CEP/UFF, e tendo em vista o pronunciamento da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEPE), 
AUTORIZO o afastamento integral dos seguintes servidores: 
 
AFASTAMENTO INTEGRAL NO PAÍS  
 
JOSIMARA DIAS BRUMATTI, Bibliotecário-Documentalista da Superintendência de 
Documentação (SDC), para realizar curso de Mestrado Profissional em Biblioteconomia, na 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), de 31 de julho de 2015 a 29 de fevereiro 
de 2016, com ônus limitado (Proc. 23069.021435/2015-93). 
 
RENATA DO NASCIMENTO DE SOUZA, Pedagogo-área, da Faculdade de Educação, para realizar 
curso de Mestrado em Educação (área: Educação Brasileira), na Pontifícia Universidade Católica do 
Rio de Janeiro PUC/RJ, de 10 de agosto de 2015 a 29 de fevereiro de 2016, com ônus limitado (Proc. 
23069.021621/2015-22). 
  
CANCELAMENTO DE AFASTAMENTO INTEGRAL NO PAIS  
 
JAIME BARON, Professor Adjunto, do Departamento de Administração(STA), cancelamento do 
afastamento integral, a partir de  9 de março de 2015, para realizar Doutorado em Sociologia Política, 
na Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro/UENF, com ônus limitado, em virtude da 
aprovação no exame de qualificação e do retorno às atividades docentes, sendo mantido o compromisso 
de obtenção do título de doutor que justificou o afastamento. (Proc. 23069.053030/2012-71) 
 
 

Publique-se 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
 
 

CARMEN LUCIA GONELI DE NAZARÉ 
Divisão de Capacitação e Qualificação Docente 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO PROEX, Nº. 05 de 11 de junho de 2015. 

 
 
O Pró-Reitor de Extensão, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
1 - Designar como coordenador e subcoordenadora do Projeto de Extensão Visitas Técnicas de 
Extensão Universitária, o professor ANTONIO FERNANDO LYRA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 
0306128 e a secretária executiva MARIA LUCIA MELO TEIXEIRA DE SOUZA, matrícula SIAPE 
nº 0305989.  
 
2 - Esta DTS terá efeito retroativo a 02 de janeiro de 2015. 
 
3 - Esta designação não corresponde à função gratificada. 
 
Esta DTS entrará em vigor a partir desta data. 
 

 
WAINER DA SILVEIRA E SILVA 

Pró-Reitor de Extensão 
# # # # # # 
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Parte 4: 
 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CME, N°. 06 de 02 de junho de 2015. 

 
 

EMENTA:  Designa membros para compor a Comissão 
Eleitoral para eleição de coordenador de 
Mestrado Profissional em Ensino na Saúde, 
da Pós-Graduação Geral e da Residência em 
Saúde Coletiva da Escola de Enfermagem 
Aurora de Afonso Costa. 

 
A Diretoria da Escola de Enfermagem Aurora de Afonso Costa da Universidade Federal 
Fluminense, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 
RESOLVE: 

 
1. Designar membros para compor a Comissão Eleitoral para a escolha do coordenador do Mestrado 
Profissional em Ensino na Saúde, da Pós-Graduação Geral e da Residência em Saúde Coletiva: 
 
PRESIDENTE: Profª HELEN FERREIRA 
  
MEMBROS: Profª ELAINE CORTEZ E PROF. MARCOS CORVINO 
 
SECRETÁRIO: MAURÍCIO DA SILVA JÚNIOR. 
 
2. Esta DTS retifica a Determinação de Serviço CME 03, de 14 de maio de 2015 
 
 
Esta DTS entrará em vigor a partir desta data. 
 

ANA LÚCIA ABRAHÃO DA SILVA 
Diretora 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO INF, Nº. 06 de 21 de maio de 2015. 

                
 

EMENTA: Comissão eleitoral local para consulta à 
Comunidade Acadêmica com vistas à 
escolha de Chefe e Subchefe do 
Departamento de Ciências Humanas (PCH). 

 
A Diretora do Instituto do Noroeste Fluminense de Educação Superior, no uso de suas atribuições 
legais, estatutárias e regimentais, delegadas pelo Magnífico Reitor; 
 

RESOLVE : 
 

1- Indicar os docentes MICHELLE LIMA DOMINGUES – SIAPE: 2199179 (presidente), ROLF 
RIBEIRO DE SOUZA – SIAPE: 2564446 (Vice-Presidente), ANA PAULA DA SILVA – SIAPE: 
1313957 (suplente), os Técnico-Administrativos ALINE SILVA DE CARVALHO – SIAPE: 2185882 
(secretária), FRANCINE MATHIAS BRUM – SIAPE: 2189823 (suplente) e o Discente 
RAFANELLY FERREIRA LOPES – Matricula: 11165015 para comporem a comissão eleitoral local 
para consulta à comunidade acadêmica com vistas à escolha de Chefe e Subchefe do Departamento de 
Ciências Humanas (PCH), componente do Instituto do Noroeste Fluminense de Educação Superior – 
INF, de Santo Antônio de Pádua. 
 
2- A esta designação não corresponde função gratificada. 
 
Esta DTS entrará em vigor na presente data. 

 
MARIA GORETTI ANDRADE RODRIGUES 
Diretora do Instituto do Noroeste Fluminense  

de Educação Superior 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO MGN, Nº 01/2015 de 01 de abril de 2015. 

 
 

EMENTA:  Comissão de Equivalência para Revalidação 
de Diploma de Graduação, 
proc.23069.0050955/14-55 

 
A Coordenadora do Curso de Graduação em Nutrição no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, tendo em vista o Art. 5º da Resolução 584/2013 do CEP/UFF e a aprovação do Colegiado 
do Curso, 
 

RESOLVE: 
 
1) Constituir Comissão de Equivalência composta pelas seguintes professoras: CAMILA 
FAVARETO, SIAPE-2343497, do Deptº de Nutrição Social,  JOSIANE ROBERTO DOMINGUES, 
SIAPE-2487326, do Deptº de Bromatologia, LUCIANA REIS MALHEIROS, SIAPE-310671, do 
Deptº de Fisiologia e Farmacologia e MANUELA DOLINSKY, SIAPE-1668652, do Deptºde Nutrição 
e Dietética. 
 
2) Esta comissão, considerando o Art.8º da Resolução CNE/CES, 8/2007, terá o prazo máximo de 4 
(quatro) meses  para pronunciar-se sobre o pedido de revalidação a partir do recebimento de processo. 
 
Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
 
 

MARIA DE FATIMA DE BARROS JARDIM 
Coordenadora do Curso de Graduação em Nutrição 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TCC, N°. 05 de 09 de junho de 2015. 

 
 
O Chefe do Departamento de Ciência da Computação  da  Universidade Federal Fluminense, no 
uso de suas atribuições e CONSIDERANDO o disposto no Artigo 39 do regimento Geral da UFF,  
           

RESOLVE: 
     
1. Designar os Professores ISABEL CRISTINA MELLO ROSSETI, ALINE MARINS PAES 
CARVALHO e MARCOS KALINOWSKI, como membros efetivos e DANIEL CARDOSO 
MORAES DE OLIVEIRA, como membro suplente para, sob a presidência do primeiro constituírem a 
Banca para Seleção de Professor Substituto em nível de Assistente no Regime de 20 horas, para a Área 
de Ciência da Computação, no período de 30 de junho de 2015 a 03 de julho de 2015. 
 
Esta DTS entrará em vigor a partir desta data. 
 

 
JOSÉ RAPHAEL BOKEHI 

Chefe do Departamento de Ciência da Computação 
# # # # # # 
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SEÇÃO IV 
 

CONSULTA ELEITORAL LOCAL (CEL) 
Direção da Faculdade de Farmácia e Direção e Coordenação Acadêmica da Farmácia Universitária 

2015/2019 
 

EDITAL 
 
Artigo 1° - Este Edital, elaborado pela Comissão Eleitoral designada pelo Diretor da Faculdade de 
Farmácia da UFF através da DTS nº. 06 de 05 de maio de 2015 está baseado nas determinações do 
Conselho Universitário da UFF, consignadas na Portaria 104/97, de agora em diante denominadas 
RGCE (Regulamento Geral das Consultas Eleitorais) e visa a Consulta Eleitoral para a Direção da 
Faculdade de Farmácia e para a Direção e Coordenação Acadêmica da Farmácia Universitária para o 
quadriênio 2015-2019. 
 
Artigo 2° - As candidaturas deverão ser registradas como Chapas indicando os nomes para Direção e 
Vice-Direção da Faculdade de farmácia e Direção e Coordenação Acadêmica da Farmácia 
Universitária: 
 
I – Direção da Faculdade de Farmácia, de agora em diante designada como CMF; 
 
II – Direção e Coordenação Acadêmica da Farmácia Universitária, de agora em diante designada como 
FAU. 
 
Artigo 3° - Conforme o Item I do Artigo 3° do RGCE, o peso dos votos dos docentes corresponde a 
70% (setenta por cento), dos técnico-administrativos corresponde a 20% (vinte por cento) e dos 
discentes corresponde a 10% (dez por cento) do peso decisório da Consulta Eleitoral. 
 
Artigo 4° - Conforme o Artigo 17, o Item II do Artigo 19, o Item II do Artigo 21 e o Artigo 22 do 
RGCE, têm direito a voto os servidores docentes e técnico-administrativos do quadro permanente da 
UFF e os alunos de graduação e pós-graduação inscritos em disciplinas no período letivo em curso. 
 
Parágrafo único - O voto é intransferível, secreto e singular.  
 
Artigo 5° - Serão elegíveis, para os cargos de Direção e Vice-Direção da CMF, os candidatos que se 
enquadrarem na Lei nº 9192/95 e Artigos 24 e 27 do RGCE. Para a eleição da FAU, os candidatos 
deverão estar enquadrados nos Artigos 24 e 27 do RGCE.   
 
Parágrafo único – Caso eleito, o docente deverá exercer o cargo em regime de tempo integral. 
 
Artigo 6° - A Consulta Eleitoral de que trata este Edital obedecerá ao seguinte Calendário: 

 
Divulgação do Processo Eleitoral 18 a 25/05 09 às 18h 
Inscrição de Chapas 26 e 27/05 10 às 17h 
Homologação de Chapas 27 17h15min 
Recursos 28 a 01/06 10 às 17h 
Início da Campanha Eleitoral 02 a 15/06 09 às 18h 
Debate Eleitoral 15/06 14 às 16h30min 
Votação 16 e 17/06 09 às 17h 
Apuração 17/06 17h15min 
Homologação 17/06 18h 
Recursos 18 a 22/06 10 às 17h 
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Parágrafo único – Os locais de votação serão no Saguão da CMF e no Saguão do Instituto de Química 
(Valonguinho) e apuração no Auditório da CMF. 
 
Artigo 7° - Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela CEL em reunião extraordinária 
pela votação da maioria dos seus membros. 
 

Niterói, 05 de maio de 2015. 
 

JOSIANE ROBERTO DOMINGUES 
Presidente da Comissão Eleitoral Local 

# # # # # # 
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CONSULTA PARA IDENTIFICAÇÃO DA PREFERÊNCIA DA COMUNIDADE 

UNIVERSITÁRIA PARA ESCOLHA DO COORDENADOR E VICE-COORDENADORDO 
CURSODE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA MECÂNICA DA EEIMVR – GESTÃO 

2015/2019 
 
 

EDITAL Nº 02 de 28 de Maio de 2015 
 
 
 

DIVULGAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
 
 
A Comissão Eleitoral Local (CEL), instituída pela DTS Nº34 de 05 de maio de 2015, de acordo com o 
Regulamento Geral das Consultas Eleitorais (RGCE) da UFF, Resolução nº 104/97 do CUV torna 
público que foi inscrita a Chapa Única “Mecânica Jovem” para consulta à comunidade acadêmica da 
EEIMVR, com o objetivo de identificar as preferências a respeito da escolha do Novo Coordenador e 
Vice-Coordenador do Curso de Graduação em Engenharia Mecânicada EEIMVR para o período de 
2015/2019. 
 
1 . Chapa Única: “Mecânica Jovem” 

 
Coordenadora: MARIA CAROLINA DOS SANTOS FREITAS 
Vice-Coordenador: GLÁUCIO SOARES DA FONSECA 

 
Volta Redonda, 28 de maio de 2015 

  
ROBERTO BRUNOW LEHMANN 

Presidente da Comissão Eleitoral Local 
# # # # # # 
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ESCOLHA DE CHEFE E SUBCHEFE DO 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 
 
 

EDITAL 
 
A Comissão Eleitoral Local, instituída pela DTS-TIC no 01/2015 de 13 de maio de 2015 do Diretor do 
Instituto de Computação da Universidade Federal Fluminense,  composta dos seguintes membros: Prof. 
Marco Antonio Monteiro Silva Ramos, Prof. Yuri Abtibol, Técnico-administrativo Maria Cristina 
Graça da Silva, e o Aluno Ian Berbert Drumond Lanza faz saber que abrirá inscrições para a escolha de 
Chefe e Subchefe do Departamento de Ciência da Computação para o período 2015-2017, na forma do 
presente edital. 
 
1. Inscrições  
 

Datas: de 08 a 10 de junho de 2015 
Horário: 11:00 h às 18:00 h 

Local: Secretaria do Instituto de Computação 
 Av. Gal. Milton Tavares de Souza s/no - sala 404 
 São Domingos – Niterói – RJ 
 CEP 24210-346 
 Tels: 2629-5665 e 2629-5666 

Documentação: Ficha de Inscrição, disponível no local de inscrição 
Observações: 1. São elegíveis os professores lotados no Departamento de Ciência da 

Computação. 
2. Prazo para recursos e impugnações: de 11 a 12 de junho de 2015 

 
2. Eleições 

 
Datas: De 15 a 16 de junho de 2015 

Horário: 11:00 h às 18:00 h 
Local: Secretaria do Instituto de Computação 

 Av. Gal. Milton Tavares de Souza s/no - sala 404 
 São Domingos – Niterói – RJ 
 CEP 24210-346 

Observações: 1. Têm direito a voto os docentes lotados no Departamento de Ciência da 
Computação, os servidores técnicos-administrativos lotados no 
Departamento de Ciência da Computação e os alunos dos cursos de 
graduação e pós-graduação do Instituto de Computação. 
2. O peso dos votos docentes juntamente com os servidores técnico-
administrativos é de 80% e o dos votos discentes é de 20%. 
3. Prazo para recursos e impugnações: de 17 a 18 de junho de 2015 
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3. Apuração 

 
Data: 16 de junho de 2015 

Horário: 18:15 h 
Local: Secretaria do Instituto de Computação 

 Av. Gal. Milton Tavares de Souza s/no - sala 404 
 São Domingos – Niterói – RJ 
 CEP 24210-346 

Observações: 1. Prazo para recursos e impugnações: de 17 a 18 de junho de 2015 
 

Niterói, 3 de junho de 2015 
 
 

MARCO ANTONIO MONTEIRO SILVA RAMOS 
Presidente da Comissão Eleitoral Local 

# # # # # # 
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